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Banco n&o eéresponsavel por conta congelada pela
Justica, decide TJ-SP

15/06/2025

A responsabilidade pelatransferéncia de val ores de uma conta congelada é da Justica, e ndo do banco. Com esse
entendimento, a 222 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo negou provimento ao recurso de um
casal contra umainstituigéo financeira.

Freepik

Os clientes tiveram suas contas bancérias bloqueadas pela Justica,
incluindo uma de investimento. Por causa do bloqueio, eles néo
receberam aremunerac&o dos val ores guardados nessa conta, 0 que 0s
levou a ajuizar uma acdo de indenizacdo por danos materiais contra o
banco. Em primeirainstancia, eles tiveram o pedido negado.

Os dois recorreram ao TJ-SP com 0 argumento de que ainstituicdo
financeirafoi omissa por ndo ter enviado um oficio ao juizo competente
parafazer atransferéncia do valor congelado para uma contajudicia. O
banco, em sua defesa, aegou que ndo tem responsabilidade sobre o
montante, que estava a disposi¢éo do Judiciério.

O relator do recurso, desembargador Roberto Mac Cracken, verificou
gue a decisao que determinou o bloqueio dos bens estabeleceu a

necessi dade de um mandado judicial para aincidéncia daremuneracéo Banco néo temingeréncia sobre conta congelada pela
sobre o dinheiro. Além disso, o banco comprovou que oficiou o juizo Justica, diz TJ-SP

federal quanto a necessidade de transferéncia dos valores. Assim, o
magistrado votou por negar provimento ao recurso.

“Nesse sentido, constata-se que, por meio do oficio de fls. 45, foi realizada expressa comunicagdo ao MM. Juizo Federal
relativamente a necessidade da transferéncia do numerério para conta de depésito judicia para fins de remuneracéo do
capital blogueado. E, conforme detalhado pela instituico financeira em sede de contestagdo, mediante a ordem judicia de
blogueio, inexiste qualquer possibilidade de ingeréncia relativamente a destinacdo do numerério bloqueado, umavez que
‘cumpridatal ordem, ou sgja, de bloqueio dos valores nas contas das pessoas indicadas pelo r. Juizo, o proprio Juizo
determina a transferéncia do numerério para uma conta judicial, onde, entdo, havera aincidéncia de correcéo monetaria,

seguindo os tramites processuais, até que se decida pelo levantamento dos valores'™”, assinalou Mac Cracken.

Cligue aqui paraler o acordéo
AC 1077235-17.2023.8.26.0100
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